
RESOLUÇAO no 2.4 08 - DE 07 'DE OUTUBRO 1996

EMENTA; Aprova o Projeto de Pesquisa "Avaliação
da influência do nível sócio-econômico 
na determinação dos fatores de risco à 
cárie, na dentição decídua".

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 
cumprimento ao Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, em se^ 
são realizada no dia 07.10.96, e da Colenda Câmara de Assuntos Econô 
mico Financeiros (Parecer no 59/96), d© acordo com a delegação de com
petência do Conselho Superior de Administração, em sessão plenária de
16.10.85, promulga a seguinte

R E S O  L U Ç A O :

Art. 10 Fica aprovado o Projeto de Pesquisa "Avaliação da influência 
do nível sócio-econômico na determinação dos fatores de risco 
ã cárie, na dentição decídua", de responsabilidade do Departa 
mento de Clínica Odontológica do Centro de Ciências da Saúde, 
que tem como objetivo, dentre outros, avaliar a influência do 
nível sócio-econômico na determinação dos fatores de risco ã 
cárie dental, em crianças na faixa etária de 6 a 36 meses,leu 
codermas, residentes na cidade de Belém, Estado do Pará; tudo 
de conformidade com o constante no Anexo, que faz parte inte 
grante e inseparável desta Resolução e com os autos do Proce^ 
so nQ 867/96-UFPA.

Art. 2Q Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua aprovação.

SERVIÇO POBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELFIO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 22
de novembro de 1996.

Prof. Dr. MARCOS XIMENES PONTE 
Rertor 

Presidente
do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



1. Título: Projeto de Pesquisa "Avaliação da influência do nivel sócio-
econômico na determinação dos fatores de risco à Cárie, na 
dentição decídua".

2. Unidade Responsável; Departamento de Clínica Odontológica
3. Centro; Ciências da Saúde
4. Seleção; 01.07.96 a 30.06.98
5. Equipe; Fátima Nazaré Gazel Yared
6. Objetivo; Avaliar a influência do nível sócio-econômico na dentição

dos fatores de risco à cárie, em crianças na faixa etária 
de 6 a 36 meses, leucodermas, residentes na Cidade de Be 
lém. Estado do Pará.

7. Financiamento; sem ônus para a UFPA.

ANEXO DA RESOLUÇÃO NQ 2.408/96-CONSEP


